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pelo comandante da Escola de Sargentos do Exército, COR INF NIM
4861783, José Joaquim Freire Martins Lavado, que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

30 de Novembro de 2006. — O Director, Alfredo Nunes da Cunha
Piriquito, major-general.

Despacho n.o 5136/2007

Subdelegação de competências no comandante
da Escola Prática de Infantaria

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 3 do
despacho do tenente-general comandante da Instrução e Doutrina
do Exército de 24 de Novembro, subdelego no comandante da Escola
Prática de Infantaria, COR INF NIM 3071382, Rui David Guerra
Pereira, a competência prevista na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com emprei-
tadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais
actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de
E 12 500.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Agosto,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
pelo comandante da Escola Prática de Infantaria, COR INF NIM
3071382, Rui David Guerra Pereira, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

30 de Novembro de 2006. — O Director, Alfredo Nunes da Cunha
Piriquito, major-general.

Despacho n.o 5137/2007

Subdelegação de competências no comandante
da Escola Prática de Artilharia

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 3 do
despacho do tenente-general comandante da Instrução e Doutrina
do Exército de 24 de Novembro, subdelego no comandante da Escola
Prática de Artilharia, COR ART NIM 18794480, Fernando Joaquim
Alves Cóias Ferreira, a competência prevista na alínea a) do n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, para autorizar
e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao
limite de E 12 500.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Julho, ficando
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo co-
mandante da Escola Prática de Artilharia, COR ART NIM 18794480,
Fernando Joaquim Alves Cóias Ferreira, que se incluam no âmbito
desta subdelegação de competências.

30 de Novembro de 2006. — O Director, Alfredo Nunes da Cunha
Piriquito, major-general.

Despacho n.o 5138/2007

Subdelegação de competências no comandante
da Escola Prática de Engenharia

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 3 do
despacho do tenente-general comandante da Instrução e Doutrina
do Exército de 24 de Novembro, subdelego no comandante da Escola
Prática de Engenharia, COR ENG NIM 13753582, José Nunes da
Fonseca, a competência prevista na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com emprei-
tadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais
actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de
E 12 500.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Julho, ficando
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo
comandante da Escola Prática de Engenharia, COR ENG NIM
13753582, José Nunes da Fonseca, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

30 de Novembro de 2006. — O Director da Formação do Comando
da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito, major-
-general.

Despacho n.o 5139/2007

Subdelegação de competências no comandante
da Escola Prática de Transmissões

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 3 do
despacho do tenente-general comandante da Instrução e Doutrina
do Exército de 24 de Novembro, subdelego no comandante da Escola

Prática de Transmissões, COR ENG TRANS NIM 17073280, José
Filipe da Silva Arnaut Moreira, a competência prevista na alínea a)
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para pra-
ticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo
diploma, até ao limite de E 12 500.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Julho, ficando
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo
comandante da Escola Prática de Transmissões, COR ENG TRANS
NIM 17073280, José Filipe da Silva Arnaut Moreira, que se incluam
no âmbito desta subdelegação de competências.

30 de Novembro de 2006. — O Director da Formação do Comando
da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito, major-
-general.

Despacho n.o 5140/2007

Subdelegação de competências no comandante do Centro Militar
de Educação Física e Desporto

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 3 do
despacho do tenente-general comandante da Instrução e Doutrina
do Exército de 24 de Novembro, subdelego no comandante do Centro
Militar de Educação Física e Desporto, COR INF NIM 2858881,
José Manuel Cardoso Lourenço, a competência prevista na alínea a)
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para pra-
ticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo
diploma, até ao limite de E 12 500.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Julho, ficando
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo
comandante do Centro Militar de Educação Física e Desporto, COR
INF NIM 2858881, José Manuel Cardoso Lourenço, que se incluam
no âmbito desta subdelegação de competências.

30 de Novembro de 2006. — O Director da Formação do Comando
da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito, major-
-general.

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Aviso n.o 5000/2007

Concurso interno de acesso misto para o preenchimento de dois lugares
na categoria de técnico profissional especialista,

da carreira técnico-profissional, desenhador de construção civil do QPCE

1 — Faz-se público que, autorizado por despacho de 3 de Agosto
de 2006 do TGEN AGE, por delegação de competência do general
CEME, se encontra aberto concurso interno de acesso misto para
o preenchimento de dois lugares, sendo uma vaga destinada a fun-
cionários do QPCE e uma vaga para funcionários que a ele não per-
tençam na categoria de técnico profissional especialista, da carreira
técnico-profissional, desenhador de construção civil do QPCE.

2 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 273/2000,
publicado no Diário da Republica, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

3 — O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

4 — Prazo para apresentação de candidaturas — 10 dias úteis a con-
tar da data de afixação do aviso de abertura.

5 — Prazo de validade — o concurso destina-se ao provimento dos
lugares mencionados no n.o 1 e caduca com o respectivo preen-
chimento.

6 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 2/93, de 8 de Janeiro, 204/98,




